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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 136/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Com o objetivo de promover ajustes e melhorias à Lei Municipal nº 2.433, de 19 de outubro de 2022, que trata do programa “Troca-Troca de Sementes de Forrageiras” no Município de Arroio do Padre, submetemos à apreciação desta Casa o Projeto de Lei nº 136/2025.
A proposta consiste na alteração dos artigos 2º e 3º da referida legislação, visando ampliar as possibilidades de atendimento previstas originalmente. A mudança pretende permitir a aquisição, por meio do programa, de novas variedades de sementes de forrageiras, com o intuito de incrementar as pastagens e contribuir para a melhoria da qualidade do solo nas propriedades rurais do Município.
Esta ampliação busca atender às demandas dos produtores rurais, que têm aderido de forma expressiva ao programa, demonstrando sua relevância e aceitação. Com a diversificação das sementes disponíveis, os agricultores terão maior liberdade para escolher aquelas que melhor se adaptam às características de suas lavouras e às necessidades específicas de cada propriedade.
A administração municipal reafirma seu compromisso com o fortalecimento da produção agrícola local e com a melhoria contínua das condições de trabalho e rendimento do campo. A manutenção e expansão do programa “Troca-Troca de Sementes de Forrageiras” estão alinhadas com essa visão de desenvolvimento sustentável, que valoriza o produtor rural e fomenta a economia local.
Diante do exposto, aguardamos, confiantes, a aprovação do presente Projeto de Lei, certos de que representa um avanço nas políticas de apoio à agricultura municipal.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 24 de julho de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 136, DE 28 DE JULHO DE 2025.
[bookmark: _Hlk202960005]Altera a Lei Municipal nº 2.433, de 19 de outubro de 2022, alterando a redação de seus arts. 2º e 3º. 


Art. 1º A presente Lei altera a Lei Municipal nº 2.433, de 19 de outubro de 2022, dando nova redação aos seus arts. 2º e 3º. 
Art. 2º O art. 2º da Lei Municipal nº 2.433, de 19 de outubro de 2022, passará a ter vigência com a seguinte redação: 
Art. 2º O Programa Troca-Troca de Sementes Forrageiras no Município de Arroio do Padre tem por objetivo proporcionar aos produtores rurais a entrega de sementes de forrageiras (gramíneas e leguminosas, como aveia e trevos), bem como de sementes de cobertura (gramíneas e leguminosas, como crotalária e centeio), com a finalidade de cobertura vegetal do solo, incorporação de matéria orgânica ou formação e recuperação de pastagens. 
Art. 3º O art. 3º da Lei Municipal nº 2.433, de 19 de outubro de 2022, passará a ter vigência com a seguinte redação:
Art. 3º Os produtores rurais interessados em receber sementes de forrageiras ou de plantas de cobertura (gramíneas e leguminosas de verão ou inverno) por meio deste programa deverão formalizar seus pedidos junto a Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Desenvolvimento, e serão atendidos conforme a disponibilidade prevista nos editais a serem publicados. 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação das disposições desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias constantes no orçamento municipal vigente. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
  Arroio do Padre, 28 de julho de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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